
LEI N l S3 DE OS DE AGOSTO DE 2015

Revoga a Lei no 134
de 2alS, e dã outras

de 14 cle Janeiro
'ovidências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATAMAf ESTADO DE
PERNAMBUCO. no uso clãs atribuições a ele conferidas por Lei, faz saber
que o Plenário da 'Câmara Municipal cle Paranatanlo aprovou e ele
sanciona a seguinte LEl:
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